
Guarapari, 03 de novembro de 2025.
 

De: Comissão de Redação e Justiça 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 3229/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 176/2025 
 
Autoria: Vinicius Lino
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO ESCRITA E
SONORA DA ADVERTÊNCIA SOBRE A CONDUTA CRIMINOSA DE DIRIGIR SOB A
INFLUÊNCIA DE ÁLCOOL 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição: 
A Comissão de Redação e Justiça, por unanimidade de seus membros, acompanha o voto
da relatora e manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 176/2025, de
autoria do Vereador Vinícius Lino, com a redação consolidada pela Emenda Modificativa nº
001/2025. 
 
Aguardando os parlamentares assinarem o documento para dar sequência ao trâmite
regimental.
 
 
Próxima Fase: Aguardando Assinar Parecer
 
  
 

MATHEUS CARNETTI CAETANO 
Assessor das Comissões Parlamentares 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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